
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DOS PRESIDENTES DOS
ÓRGÃOS COLEGIADOS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 22/2025

Ao 1º (primeiro) dia do mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve lugar a 22ª
Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes as Excelentíssimas Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO – Presidente, MARIA EDNA MARTINS, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direi to convocado – Portaria n º 252/2025). Ausente justificadamente a eminente
Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se fez representar pelo eminente Procurador
de Justiça Dr. FRANCISCO ANDRÉ KARBAGE NOGUEIRA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pela Dra. BETÂNIA ALVES,
sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus,
a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 21ª sessão ordinária de 24 (vinte
e quatro) de junho de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, ao 1º (primeiro) dia do mês de
julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0625809-
27.2025.8.06.0000. Impetrante: FLÁVIO JACINTO DA SILVA. Paciente: R. S. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O
nobre causídico impetrante Dr. Flávio Jacinto da Silva, OAB/CE 6416, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se
manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.2 – Habeas Corpus nº 0625208-21.2025.8.06.0000. Impetrante: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA.
Paciente: A. D. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O
nobre causídico impetrante Dr. Fernando Antônio Bezerra Freire, OAB/CE 20581, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.3 – Habeas Corpus nº 0625312-13.2025.8.06.0000. Impetrante: RILDO EDUARDO VERAS
GOUVEIA. Paciente: TIAGO AGUIAR PEREIRA. Paciente: JUCÁS DE SOUSA MARTINS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico
impetrante Dr. Rildo Eduardo Veras Gouveia, OAB/CE 26162, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se
manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.4
– Habeas Corpus nº 0625348-55.2025.8.06.0000. Impetrantes: ROBERTO JOHNATHAM DUARTE PEREIRA e OUTROS. Paciente: JOSÉ
SOARES GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO.  - Julgadores: A Exma. Sra..
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O nobre causídico impetrante Dr. Roberto Johnatham
Duarte Pereira, OAB/CE 29519, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de
Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.5 – Habeas Corpus nº 0625232-49.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO HILTON DE OLIVEIRA JÚNIOR. Paciente:
FRANCISCO DE ASSIS SERAFIM DE SOUZA FILHO. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O
nobre causídico impetrante Dr. Francisco Hilton de Oliveira Júnior, OAB/CE 24338, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem, na extensão cognoscível, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 – Habeas Corpus nº 0625497-51.2025.8.06.0000.
Impetrante: FRANCISCO GILDÁZIO DE OLIVEIRA LIMA GASPAR. Paciente: F. F. A. N. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CROATÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após ser indagado pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas
razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico impetrante, Dr. Francisco Gildázio de Oliveira Lima Gaspar,
OAB/CE 27582, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
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acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.7 –
Habeas Corpus nº 0625400-51.2025.8.06.0000. Impetrante: JÉSSICA MARIA RODRIGUES DE LIMA. Paciente: PEDRO GABRIEL DANTAS
VASCONCELOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA . - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
Após ser indagada pela presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. A nobre
causídica impetrante, Dra. Jéssica Maria Rodrigues de Lima, OAB/CE 39292, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício,
concedeu a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº 0625562-46.2025.8.06.0000. Impetrantes:
AMANDA ROBERTA DE OLIVEIRA RODRIGUES e OUTRO. Paciente: SABRINA ÉVIN DA SILVA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. A nobre causídica
impetrante Dra. Natasha Duarte Soares, OAB/CE 42561, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o
douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0625655-09.2025.8.06.0000.  Impetrante: LUIZ RICARDO DE MORAES COSTA. Paciente: G. da S.
O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. Luiz Ricardo de Moraes Costa,
OAB/CE 28980, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante
ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.10 – Habeas Corpus nº
0625599-73.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO CÉSAR MARIANO. Paciente: MANUEL GONÇALVES DA FONS ECA NETO.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. Francisco César Mariano, OAB/CE 20991, sustentou oralmente suas razões
no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.11 – Habeas Corpus nº 0625529-
56.2025.8.06.0000. Impetrante: FELIPE BARTOLOMEU ANTERO DE OLIVEIRA. Paciente: A. F. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CRATO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.12 – Habeas Corpus nº 0625237-71.2025.8.06.0000. Impetrantes:
LUÍS CLÁUDIO DA SILVA REIS e OUTRO. Paciente: CRISLÂNDIA CORREIA DE MORAES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, conceder a ordem, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0625270-61.2025.8.06.0000. Impetrante: SARAH SUZYE OLIVEIRA DE MELO.
Paciente: PAULO ANDERSON LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM
CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº 0624957-
03.2025.8.06.0000. Impetrantes: LUÍS CARLOS DUARTE SOBREIRA SARAIVA e OUTRO. Paciente: CÍCERA MARCIANA CRUZ DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus e
conceder a ordem, revogando a medida cautelar de monitoração eletrônica, mantidas as demais medidas anteriormente impostas, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0624974-39.2025.8.06.0000. Impetrante: CARLOS JARDEL SABÓIA
COSTA. Paciente: FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus, mas para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº 0625010-
81.2025.8.06.0000. Impetrante: SAMIR DAVID FERREIRA E SILVA. Paciente: CLÉVERTON MONTEIRO LINHARES. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 – Habeas Corpus nº 0625175-
31.2025.8.06.0000. Impetrante: HENRIQUE OTONI DA COSTA. Paciente: VITOR MANUEL DA SILVA FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.18 –
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Habeas Corpus nº 0625371-98.2025.8.06.0000. Impetrantes: WELLINGTON WANDERSON DE SOUSA e OUTRO. Paciente: JOÃO VITOR
SANTANA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.19 – Habeas Corpus nº 0625416-
05.2025.8.06.0000. Impetrante: NORDEL RODRIGUES PINTO DA SILVA. Paciente: NILSON RODRIGUES BARBOSA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício,
denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus n º 0625506-13.2025.8.06.0000. Impetrante:
BILLY JOHN MOREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: JOSÉ ÍTALO FERREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.21 – Habeas Corpus nº 0624860-03.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR DA SILVA ALCÂNTARA FILHO. Paciente:
F. H. M. da S. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente habeas corpus para
conceder a ordem, revogando a prisão preventiva e substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.22 – Habeas Corpus nº 0624862-70.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR DA SILVA ALCÂNTARA FILHO.
Paciente: W. R. da S. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para,
na extensão conhecida, conceder a ordem, revogando a prisão preventiva e substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.23 – Habeas Corpus nº 0625044-56.2025.8.06.0000. Impetrante: REINALDS KLEMPS
MARTINS BEZERRA. Paciente: V. D. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus,
mas para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.24 – Habeas Corpus n º 0625309-58.2025.8.06.0000.
Impetrante: DAVI PORTELA MUNIZ. Paciente: J. R. A. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente da presente ação de Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar
a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.25 – Habeas Corpus n º 0625328-64.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: C. de M. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus e conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva do paciente por medidas cautelares
alternativas, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.26 – Habeas Corpus n º 0625670-75.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: RUAN CARLOS DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 1º NÚCLEO REGIONAL DE
CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA  e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus, mas para denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.27 – Habeas Corpus nº 0625435-11.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: MARCOS AURÉLIO RODRIGUES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Habeas Corpus, para julgá-lo prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator". 1.28 – Habeas Corpus nº
0625192-67.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ HENRIQUE PACHECO DE
SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.29 – Habeas Corpus nº 0624264-19.2025.8.06.0000.
Impetrante: SÉRGIO MACIEL PINHEIRO. Paciente: JOÃO MARCOS PINHEIRO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem requerida, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.30 – Habeas Corpus nº 0625095-67.2025.8.06.0000. Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: DERICK
MARLEY BEZERRA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
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presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.31 – Habeas Corpus nº
0625572-90.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCA MARNIA CHAVES RABELO. Paciente: LUCAS MENDES FERREIRA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente
Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.32 – Habeas Corpus nº 0625838-77.2025.8.06.0000. Impetrante: JOÃO
ALVES TAVEIRA FILHO. Paciente: JONATHAN LIMA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.33 – Habeas
Corpus nº 0625382-30.2025.8.06.0000. Impetrante: RAMON DAVID FERREIRA E SILVA. Paciente: RAFAEL GOMES DE MIRANDA.
Paciente: AUGUSTO CÉSAR MOREIRA DE MIRANDA. Paciente: CARLOS HENRIQUE SOUSA MIRANDA. Paciente: ANTÔNIO ALISSON SOUSA
MIRANDA. Impetrado: PROMOTOR DE JUSTIÇA DA 12ª PROMOTORIA DA JUSTIÇA CRIMINAL DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente
Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.34 – Habeas Corpus nº 0625634-33.2025.8.06.0000. Impetrante:
PHILLIPE ANDRADE DA SILVA. Paciente: ANTÔNIO FERREIRA LIMA SOBRINHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem requerida, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.35 – Habeas Corpus nº 0625724-41.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: DELANO FERREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO -
SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem, confirmando-se a decisão prolatada em sede de
liminar, nos termos do voto do eminente Relator". 1.36 – Habeas Corpus nº 0625337-26.2025.8.06.0000. Impetrante: FLÁVIA
VIEIRA DE SANTANA. Paciente: FRANCISCO JOCIANO DE OLIVEIRA ANDRADE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.37 – Habeas Corpus nº 0625571-08.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE.
Paciente: JHONYS MARTINS SOARES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos
do voto do eminente Relator". 1.38 – Habeas Corpus nº 0625777-22.2025.8.06.0000. Impetrante: SARA EVANGELISTA PINHEIRO.
Paciente: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS OTAVIANO. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.39 – Habeas Corpus nº 0625462-
91.2025.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO RAPHAEL CAVALCANTE ASSUNÇÃO. Paciente: CARLOS RAMON PEREIRA DE SOUSA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para conceder a ordem, mediante cautelares alternativas, nos termos do voto do eminente Relator". 1.40 –
Habeas Corpus nº 0624580-32.2025.8.06.0000. Impetrante: MÁRCIO FERREIRA DE OLIVEIRA. Paciente: R. da S. S.. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do writ para, na
extensão conhecida, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.41 – Habeas Corpus nº 0624964-
92.2025.8.06.0000. Impetrante: MANUELLA OLIVEIRA TOSCANO MAIA. Paciente: M. M. de O.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª
VARA DA COMARCA DE REDENÇÃO. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para conceder parcialmente a ordem, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.42 – Habeas Corpus nº 0000338-58.2025.8.06.0000. Paciente: F. A. S.. Impetrado: JUIZ (A)
DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.43 –
Habeas Corpus nº 0625307-88.2025.8.06.0000. Impetrante: VÂNIA GOMES CASTELO BRANCO. Paciente: EUPÍDIO FERNANDES DA
ROCHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
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Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do writ para denegar a ordem de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.44 – Habeas Corpus nº 0624768-25.2025.8.06.0000. Impetrante: LEANDRO DE OLIVEIRA ARAÚJO. Paciente: JOSÉ VALRILSON
GONÇALVES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.45 – Habeas Corpus nº 0624918-06.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNA MARTINS PEDROSA DA SILVA. Paciente: FRANCISCO DE
ASSIS DA SILVA RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.46 – Habeas Corpus nº 0624992-60.2025.8.06.0000. Impetrante: FÁBIO RAMOS GOMES.
Paciente: ANTÔNIO CRISTIANO DA SILVA GOMES. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível, denegar a ordem, recomendando ao juízo a quo que proceda a reavaliação nonagesimal, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.47 – Habeas Corpus nº 0625394-44.2025.8.06.0000. Impetrante: THALYTA MAGALHÃES CASTELO. Paciente:
MARCELO MUNIZ DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.48 –
Habeas Corpus nº 0625434-26.2025.8.06.0000. Impetrante: GILSON SÉRGIO PEREIRA ALVES. Paciente: FRANCISCO MATEUS
FERREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: : "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.49 – Habeas Corpus nº 0625517-42.2025.8.06.0000. Impetrante: ALEXANDRE LIMA DA SILVA.
Paciente: FRANCISCO EDMAR SOARES NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível,
denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.50 – Habeas Corpus nº 0625859-53.2025.8.06.0000. Impetrante:
AILSON SILVEIRA FILHO. Paciente: ANDRÉ LUIZ SANTIAGO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.51 – Habeas Corpus nº 0625209-06.2025.8.06.0000. Impetrante: CAMILA KÉLVIA
ARAÚJO GOMES. Paciente: R. G. C. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA
DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.52 – Habeas Corpus nº 0625339-93.2025.8.06.0000. Impetrante: GUILHERME GONDIM
DE MACÊDO FROTA. Paciente: J. C. dos S. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.53 – Habeas Corpus nº 0625472-38.2025.8.06.0000. Impetrante: TADEU COLAÇO DE ALMEIDA. Paciente: C. J. H. de F.. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem,
nos termos do voto da eminente Relatora. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Maria Edna Martins
que concedeu a ordem impetrada, fundamentada nas declarações das vítimas". 1.54 – Habeas Corpus nº 0625592-
81.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: F. H. T. P.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CRATO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.55 – Habeas Corpus nº 0624659-
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11.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: CAMILA SANTOS DO NASCIMENTO. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem, com expedição de recomendação, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.56 –
Habeas Corpus nº 0625413-50.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GLAUCIANE
PEREIRA MACENO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: A Exma. Sra..
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento:"A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, conceder a ordem em parte, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.57 – Habeas Corpus nº 0625803-20.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ALEX ROCHA DA SILVA JÚNIOR. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE
DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem, no ponto cognoscível, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.58 – Habeas Corpus nº
0625862-08.2025.8.06.0000. Impetrante: AILSON SILVEIRA FILHO. Paciente: JEFERSON ROCHA SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.59 – Habeas Corpus nº
0625860-38.2025.8.06.0000. Impetrante: AILSON SILVEIRA FILHO. Paciente: LEONARDO ALVES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ (A) DE
DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.60 – Habeas Corpus nº
0625235-04.2025.8.06.0000. Impetrante: PAULO SÉRGIO RIBEIRO DE SOUZA. Paciente: MARIANE LIMA DE LEMOS. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.61 – Habeas Corpus nº 0625662-
98.2025.8.06.0000. Impetrante: CLAUDINEI RICARDO DE OLIVEIRA TRAJANO. Paciente: FRANCISCO JAKAELIO ROCHA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do
presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.62 – Habeas Corpus nº 0625609-20.2025.8.06.0000.
Impetrante: GLEYCIANE MOURA DE ANDRADE. Paciente: LUIZ NORMANO HENRIQUE SANTIAGO. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 5ª
VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus,
nos termos do voto da eminente Relatora". 1.63 – Habeas Corpus nº 0625345-03.2025.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIA EDLANE
CLARO DE CASTRO TORJA. Paciente: GUSTAVO CAVALCANTE DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.64 – Habeas Corpus nº 0625217-80.2025.8.06.0000. Impetrante: LAIANE MARIELE DA SILVA FREIRE. Paciente: NOÉ VIEIRA LIMA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento:"A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.65 – Habeas Corpus nº
0625545-10.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: PAULO VICTOR TORRES FERREIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.66 – Habeas Corpus nº 0625847-39.2025.8.06.0000. Impetrante: LUCAS FERREIRA DA SILVA SOUSA. Paciente:
JARDESON PINTO BRAGA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA.
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível,
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denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.67 – Habeas Corpus nº 0625412-65.2025.8.06.0000. Impetrantes:
VALÉRIA NELIS DE OLIVEIRA e OUTRO. Paciente: SAMOEL RODRIGUES LIMA FILHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.68 –
Habeas Corpus nº 0625115-58.2025.8.06.0000. Impetrante: DOUGLAS GOMES DE MIRANDA. Paciente: J. P.. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BEBERIBE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.69 – Habeas Corpus nº 0625761-68.2025.8.06.0000. Impetrante: MÁRCIO BORGES DE ARAÚJO.
Paciente: B. S. de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação de celeridade à autoridade coatora, nos
termos do voto do eminente Relator". 1.70 – Habeas Corpus nº 0624798-60.2025.8.06.0000. Impetrante: THIAGO BEZERRA
TENÓRIO DA SILVA. Paciente: PAULO HENRIQUE VIEIRA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem,, nos termos do
voto do eminente Relator. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Maria Edna Martins que concedeu a
ordem impetrada, sob o fundamento de excesso de prazo na formação da culpa". 1.71 – Habeas Corpus nº 0625559-
91.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO RENATO ARAÚJO. Paciente: LUCAS RYAN FERREIRA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus para de ofício,
denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.72 – Habeas Corpus nº 0625731-33.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: WESLLEY FONTENELE ADRIÃO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para manter a liberdade do paciente com as medidas cautelares impostas em decisão de fls.45-52, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.73 – Habeas Corpus nº 0625875-07.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: CLEIVAM LIMA DE BRITO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARACANAÚ. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.74 – Habeas Corpus nº 0624991-75.2025.8.06.0000. Impetrante: DANYELE RODRIGUES DA SILVA. Paciente: RAIMUNDO
LAURINDO BARBOSA NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer parcialmente do writ para, na parte cognoscível, denegar a ordem pleiteada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.75 – Habeas Corpus nº 0625324-27.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ARI ALVES DE MOURA. Paciente:
CARLOS DANIEL PEREIRA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.76 – Habeas Corpus nº 0625652-
54.2025.8.06.0000. Impetrante: PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Paciente: KELLYSON COUTINHO DE PAULA. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator". 1.77 – Conflito de Jurisdição nº 0000298-76.2025.8.06.0000.
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A)
DE DIREITO 6º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Conflito de
Competência para declarar competente o Juízo da Vara Única da Comarca de Novo Oriente para processamento e julgamento dos autos
de nº 0200204-23.2025.8.06.0299, nos termos do voto do eminente Relator". 1.78 – Conflito de Jurisdição nº 0001563-
50.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Dr.
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CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em julgar prejudicado o presente Conflito Negativo de Jurisdição para determinar o processamento dos autos de nº
0232112-56.2024.8.06.0001 pelo Juízo da Vara Especializada em Crimes contra a Criança e o Adolescente da Comarca de Fortaleza, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.79 – Conflito de Jurisdição nº 0000374-03.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO -
SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Conflito de Jurisdição para declarar a competência do juízo
suscitante, 1ª Vara da Comarca de Acaraú, para processar e julgar os autos de nº 0200247-60.2025.8.06.0298, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.80 – Embargos de Declaração nº 0203491-67.2023.8.06.0071/ 50000. Embargante: F. de S. P.. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos Declaratórios para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.81 – Embargos de Declaração nº 0200415-97.2022.8.06.0094/50000. Embargante: LUCIANO ALVES DOS
SANTOS. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes provimento, a fim
de corrigir erro material, nos termos do voto do eminente Relator". 1.82 – Embargos de Declaração nº 0007151-
20.2019.8.06.0095/50000. Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Embargado: FRANCISCO LEONARDO FREITAS
GOMES. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.83 – Embargos de Declaração nº 0204292-78.2023.8.06.0298/50000. Embargante: M.
C.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos
Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, com advertência ao Embargante, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.84
– Embargos de Declaração nº 0204638-44.2023.8.06.0293/50000. Embargante: JANDERSON DE LIMA SOUZA. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente dos Embargos de
Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora" . 1.85 – Embargos de Declaração nº 0204638-
44.2023.8.06.0293/50001. Embargante: JANDERSON DE LIMA SOUZA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes parcial provimento, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.86 – Embargos de Declaração nº 0117080-13.2018.8.06.0001/50000. Embargante: H. A. P. M..
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos
termos do voto do eminente Relator". 1.87 – Embargos de Declaração nº 0029152-50.2018.8.06.0154/50000. Embargante: C. de
S. N.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de declaração para negar-lhes
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.88 – Embargos de Declaração nº 0204017-90.2023.8.06.0117/50000.
Embargante: M. V. da S.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração
para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 1.89 – Embargos de Declaração nº 0050803-
72.2020.8.06.0121/50000. Embargante: JOÃO BATISTA DE SOUSA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente Relator". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1
– Apelação nº 0051359-81.2021.8.06.0075. Apelante: JEFFERSON BERNARDO DE ARAÚJO. Apelante: JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE
FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 21ª sessão ordinária, datada de 24 de junho de 2025, o Exmo. Relator proferiu
seu voto. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes
provimento, pena modificada de ofício, nos termos do voto do eminente Relator". 2.2 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010357-
47.2024.8.06.0166. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: M. A. de L. B.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
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Após pedir vista dos autos na 20ª sessão ordinária, datada de 17 de junho de 2025, a Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda
Silveira proferiu verbalmente seu voto-vista, no sentido de acompanhar o voto divergente da eminente Desembargadora Andréa Mendes
Bezerra Delfino. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatora, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto divergente da eminente Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino,
designada para lavrar o acórdão". 2.3 – Apelação nº 0205114-28.2023.8.06.0117. Apelante WANDERSON FIRMINO DE SOUSA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Após pedir vista dos autos na 20ª
sessão ordinária, ocorrida na data de 17 de junho de 2025, a A Exma. Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino proferiu o voto-
vista, no sentido de acompanhar o voto da Exma. Desembargadora Relatora. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, e absolver o recorrente, com base no art. 386, inciso VII, do Código de
Processo Penal, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.4 – Apelação nº 0000197-83.2006.8.06.0039. Apelante: RAIMUNDO
NONATO GERMANO MONTEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 20ª sessão ordinária, ocorrida na data de 17
de junho de 2025, a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista, no sentido de acompanhar o voto do Exmo.
Relator. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte
cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Rela tor". 2.5 – Apelação nº 0022209-63.2018.8.06.0171.
Apelante: SOLANO MOTA ALEXANDRINO. Apelado: ANTÔNIO ALTAIR FEITOSA JÚNIOR. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. Após pedir vista dos autos na 21ª sessão ordinária, ocorrida na data de 24 de junho de 2025, a Exma.
Desembargadora Andréa Mendes Bezerra Delfino proferiu verbalmente seu voto-vista, no sentido de acompanhar o voto do Exmo.
Desembargador Relator. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer de ambos os recursos
para negar provimento ao recurso interposto pelo querelado e dar provimento ao recurso manejado pelo querelante, nos termos do voto
do eminente Relator". 2.6 – Apelação nº 0046502-30.2015.8.06.0001. Apelante: LEONARDO SILVA DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 21ª sessão ordinária, ocorrida na data de 24 de junho de 2025, o Exmo. Relator proferiu seu voto.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.7 – Agravo em Execução Penal nº 0000322-07.2025.8.06.0000. Agravante: GUSTAVO DE CASTRO
SOTERO. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr. David Sousa Aguiar, OAB/CE 40602, representante jurídico do agravante, sustentou oralmente
suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado
aos autos. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.8 – Apelação nº 0023213-87.2023.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelante: KEYLLA CRISTINA PERES MARTINS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Apelada: KEYLLA CRISTINA PERES MARTINS. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recursos para negar-
lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.9 – Apelação nº 0000580-47.2005.8.06.0055. Apelante: ANTÔNIO
ADERLÂNIO ALVES RIBEIRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.10 – Apelação nº
0201916-10.2023.8.06.0302. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: S. dos S. P. M. de I. - S.. Apelada: M. S.
L. M. F.. Apelado: R. B. de L.. Apelado: P. C. de O.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para
dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.11 – Apelação nº 0273362-40.2022.8.06.0001. Apelante: A. T. A.
G.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em reconhecer de ofício a
prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.12 – Apelação nº 0268803-06.2023.8.06.0001.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ALYATYLAS HUMBERTO DA SILVA. Apelado: RENATO DOMINGOS DOS
SANTOS. Apelado: ANTÔNIO ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
ministerial para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.13 – Apelação nº 0050502-32.2021.8.06.0173.
Apelante: MAKSUEL DE BRITO LOPES. Apelante: ANA MEIRE PEREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.14 – Apelação nº 0039910-28.2019.8.06.0001. Apelante: FERNANDO VITAL DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.15 – Apelação nº 0200283-
29.2022.8.06.0130. Apelante: D. da S. L.. Apelante: F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para
dar provimento ao apelo interposto por Domingos da Silva Lima e negar provimento ao recurso apelatório interposto por Francisco da
Silva, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Recurso em Sentido Estrito nº 0050236-74.2021.8.06.0034. Recorrente:
MANUEL BATISTA DA COSTA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Recurso para negar-lhe provimento, na extensão cognoscível, nos termos do voto do eminente Relator". 2.17 – Recurso em Sentido
Estrito nº 0201638-11.2022.8.06.0151. Recorrente: J. W. L. F.. Recorrente: F. D. R. da S.. Recorrente: A. G. N. de L.. Recorrente: A. L.
C. P.. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.18 – Agravo em Execução Penal nº
0000551-13.2019.8.06.0085. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: L. P. de N.. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Agravo em
Execução interposto para negar-lhe provimento. De ofício, exclusão da sanção de pena não cumprida, nos termos do voto do eminente
Relator. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que concedeu
provimento ao recurso, sob o fundamento da regressão de regime de cumprimento da pena". 2.19 – Apelação nº 0016810-
23.2018.8.06.0084. Apelante: FRANCISCO BRUNO SANTOS FELIX. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.20 – Apelação nº
0200376-88.2022.8.06.0001. Apelante: MATHEUS MOURA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.21 – Apelação
nº 0205410-49.2024.8.06.0300. Apelante: CLEILSON COSTA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.22 – Apelação
nº 0223980-44.2023.8.06.0001. Apelante: MÁRCIO FERNANDES DA SILVA. Apelante: CARLOS GUSTAVO SILVANO FÉLIX. Apelante:
JACSON JERONIMO DA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.23 – Apelação nº 0243660-15.2023.8.06.0001.
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MANOEL ESTEVAM DA SILVA NETO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.24 – Apelação nº 0200255-47.2023.8.06.0091.
Apelante: R. N. S. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.25 – Apelação nº 0201368-94.2023.8.06.0298. Apelante: M. A. F..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.26 – Apelação nº 0251142-77.2024.8.06.0001.
Apelante: F. C. de M. J.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.27 – Apelação nº 0020671-
84.2019.8.06.0115. Apelante: A. L. F. dos S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.28 –
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Apelação nº 0208172-38.2024.8.06.0300. Apelante: B. R. de C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.29 – Apelação nº 0200301-78.2022.8.06.0056. Apelante: JOSÉ MARIA DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.30 – Apelação nº 0285605-45.2024.8.06.0001. Apelante: MARCOS AURÉLIO MOREIRA DE
ABREU. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatora, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto divergente da Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim
Carneiro Chaves, designada para lavrar o acórdão", 2.31 – Apelação nº 0004270-53.2012.8.06.0083. Apelante: ROGÉRIO OLIVEIRA
DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.32 – Apelação nº 0266078-44.2023.8.06.0001.
Apelante: AURELIANO SANTOS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra..
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso, mas para julgá-lo judicado, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.33 – Apelação nº
0202833-21.2022.8.06.0025. Apelante: P. A. A.. Apelada: J. L. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A
Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relator". 2.34
– Apelação nº 0010423-87.2018.8.06.0117. Apelante: P. W. N. S.. Apelante: C. R. DA S.. Apelante: W. P. DE O.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente dos Recursos para
desprovê-los, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Apelação nº 0202492-54.2022.8.06.0167. Apelante: F. C. de L. A..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do apelo, para negar-lhe provimento, na extensão cognoscível, mantendo incólume o édito condenatório, nos termos do
voto da eminente Relatora". 2.36 – Apelação nº 0289284-53.2024.8.06.0001. Apelante: F. D. G. G.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37 – Apelação nº 0182205-59.2017.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: RAFAEL JEFFERSON SOUZA SILVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.38 – Apelação nº 0203374-
34.2019.8.06.0001. Apelante: ALMIR CÉZAR DE CARVALHO JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.39 – Apelação nº 0280512-04.2024.8.06.0001. Apelante: JOÃO PAULO BATISTA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para negar-
lhe provimento, na extensão cognoscível, nos termos do voto da eminente Relato ra " . 2.40 – Apelação nº 0409413-
63.2019.8.06.0001. Apelante: RODRIGO BEZERRA NOGUEIRA RABELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: A Exma. Sra.. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.41 – Recurso em Sentido Estrito nº 0003176-80.2000.8.06.0054. Recorrente: ISAAC DOS SANTOS DE
ALMEIDA. Recorrente: GERALDO CAMPOS LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
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votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.42 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0204829-55.2024.8.06.0293. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: GLEYBERTH
RAMON DE QUEIROZ OLIVEIRA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.43 – Agravo em Execução Penal nº 0000297-91.2025.8.06.0000. Agravante: FRANCISCO ROBERTO FERREIRA
DE FREITAS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.44 – Apelação nº 0010008-51.2025.8.06.0120. Apelante: FLÁVIO SILVEIRA
DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.45 – Apelação nº 0008160-04.2017.8.06.0122. Apelante: F. C. de S..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.46 – Apelação nº 0204539-20.2023.8.06.0117. Apelante: G. R. da
S. N.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.47 – Apelação nº 0202313-38.2024.8.06.0301. Apelante: A. J. da
S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.48 – Apelação nº 0002458-24.2012.8.06.0067. Apelante: A. R. A.
V.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.49 – Apelação nº 0200182-55.2024.8.06.0151. Apelante: G. L. do
N.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.50 – Apelação nº 0202067-03.2023.8.06.0293. Apelante: F. de A. G. da
S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.51 – Apelação nº 0126883-88.2016.8.06.0001. Apelante: JAILSON
RIBEIRO DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.52 – Apelação nº 0200657-10.2023.8.06.0001. Apelante:
MARCELO AUGUSTO GOMES DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.53 – Apelação nº 0200956-
23.2024.8.06.0301. Apelante: CÍCERO RAMON FÉLIX PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do  eminente Relator".2.54
– Apelação nº 0201166-69.2022.8.06.0293. Apelante: FRANCISCO DIEGO DA CRUZ BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.55 – Apelação nº 0263198-45.2024.8.06.0001. Apelante: DAMIÃO LOPES AGOSTINHO. Apelante:
IRANETO SOUSA BATISTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator" . Diversos: Foi colocado em deliberação o
Habeas Corpus nº 0625469-83.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA, objeto de concessão de vista na 21ª sessão ordinária, datada de 24 de junho de 2025 a Exma. Desembargadora ANDRÉA
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MENDES BEZERRA DELFINO que proferiu seu voto-vista divergente no sentido de conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada. O Exmo. Desembargador Relator HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos para uma melhor análise.
Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação o Habeas Corpus nº 0625585-89.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025), objeto de concessão de vista na 21ª sessão
ordinária, datada de 24 de junho de 2025 ao eminente Relator que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS votou verbalmente no sentido de absolver o acusado,
consignando outrossim ausência de representação da vítima. O Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista
dos autos. Julgamento adiado. Fo i adiado o julgamento do Recurso em Sentido Estrito nº 0214367-34.2022.8.06.0001. Processo
pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS, objeto de concessão de vista a eminente Relatora, na 21ª
sessão ordinária, datada de 24 de junho de 2025. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0288772-41.2022.8.06.0001.
Processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 20ª
sessão ordinária, datada de 17 de junho de 2025, a Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO proferiu seu voto-vista
divergente no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. O eminente Relator pediu vista dos autos. Julgamento adiado.
Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0200334-77.2022.8.06.0053. Processo pertencente a relatoria do Exmo . D r. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) . Após pedir vista dos autos na 20ª sessão ordinária, datada
de 17 de junho de 2025, a Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS proferiu seu voto-vista divergente no sentido de conhecer do
Recurso para dar-lhe provimento. O eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento
adiado. A nobre causídica Dra. Ana Paula Oliveira Rocha, OAB/CE 34106, habilitada nos autos do Habeas Corpus nº 0625270-
61.2025.8.06.0000, regularmente inscrita para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão
quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O nobre causídico Dr. Paulo Sérgio Ribeiro de Sousa, OAB/CE
23510, impetrante do Habeas Corpus nº 0625235-04.2025.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não
compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Foi colocado em
deliberação o Habeas Corpus nº 0625496-66.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). O nobre causídico impetrante Dr. Francisco Gildázio de Oliveira Lima Gaspar,
OAB/CE 27582, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. O douto Procurador de Justiça oficiante, Dr. Francisco André
Karbage Nogueira, manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. O Exmo. Relator proferiu seu voto no
sentido de conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista
dos autos. Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0201658-46.2022.8.06.0298, processo pertencente a
relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0247342-
41.2024.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre
causídico Dr. João Theófilo Neto, OAB/CE 27430, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. O douto Procurador de Justiça
oficiante, Dr. Francisco André Karbage Nogueira, manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. A Exma.
Desembargadora Relatora proferiu seu voto no sentido de conhecer parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível, negar-lhe
provimento, sendo acompanhada pelo voto do Exmo. Dr. Cid Peixoto do Amaral Neto. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS
pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0280007-21.2020.8.06.0076. Processo
pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). O nobre causídico
Dr. Leandro Duarte Vasques, OAB/CE 10698, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. O douto Procurador de Justiça
oficiante, Dr. Francisco André Karbage Nogueira, manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. O Exmo.
Relator proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, a fim de adequar a dosimetria da pena e fixar o
regime inicial aberto para o cumprimento, sendo acompanhado pelos votos da Exma. Desembargadora Edna Maria Martins, assim como
pelo voto do eminente Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira. O Exmo Relator pediu vista dos autos para adequar ao voto a
aplicação das penas restritivas de direito. Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento do Agravo em Execução nº 8002961-
92.2021.8.06.0001, processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi colocado em
deliberação o Habeas Corpus nº 0625604-95.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo . Desembargador HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada. A Exma.
Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foram adiados os julgamentos das
Apelações Crimes nº 0201249-51.2023.8.06.0293, 0207715-35.2021.8.06.0001 e 0050283-94.2020.8.06.0127, processos pertencentes a
relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foram adiados os julgamentos das Petições Criminais nºs. 0000188-
77.2025.8.06.0000 e 0623518-54.2025.8.06.0000, processos pertencentes a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. Foi adiado o julgamento do Agravo em Execução nº 8002961-92.2021.8.06.0001, processo pertencente a relatoria
do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foram adiados os julgamentos das Apelações Crimes nºs 0004033-
18.2016.8.06.0038, 0050118-07.2021.8.06.0129, 0275280-11.2024.8.06.0001 e 0287605-52.2023.8.06.0001, processos pertencentes a
relatoria do eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O eminente Procurador de Justiça oficiante, Dr, FRANCISCO
ANDRÉA KERBAGE NOGUEIRA, solicitou o adiamento do julgamento da apelação crime nº 0280007-21.2020.8.06.0076, sob o fundamento
de que a secretaria não lhe havia comunicado, previamente, sobre a inscrição do advogado do referido Recurso, para fins de sustentação
oral. A Exma. Desembargadora Presidente indagou ao douto Relator, Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO, sobre o pleito ministerial. O
eminente Relator manteve o julgamento dos autos. A Exma. Desembargadora Presidente colocou em mesa para julgamento o aludido
processo. Em resposta a sustentação oral produzida, o nobre Procurador de Justiça, antes de proferir parecer de mérito, alegou, em
síntese, que se sentiu efetivamente prejudicado, e m face da violação ao princípio do contraditório. Afirmou ainda que em ralação ao
Ministério Público, não h á vinculação ao processo ao procurador que irá fazer a sustentação oral. Apontando ainda um prévio
conhecimento dos processos em que vão haver sustentações orais, para que possa haver um estudo prévio do caso e, com isso, emitir
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manifestação. A Exma. Desembargadora Presidente manifestou-se, proferindo os termos do art. 119, §3º do RITJCE. O eminente
Desembargado HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA manifestou-se no sentido de que o advogado pode chegar momentos antes da
sessão e pedir para produzir sustentação oral. E isso não vai violar nada em relação ao Ministério Público. Ressaltou ainda sua excelência
que, em tese, o Ministério Público como os Desembargadores devem ter conhecimento de todos os processos que irão ser julgados. O
eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA manifestou-se no sentido de desejar felicitações e rendeu homenagens a
Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES, assim como a servidora Madeline Bezerra da Silva, em razão da
saída de ambas da 3ª Câmara Criminal para compor as novas Câmaras. Ato contínuo sua excelência consignou o registro do início do
mutirão carcerário, através do projeto pena justa. A Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO manifestou-se no
sentido de agradecer a desejar felicitações a eminente Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES pela amizade,
companhia e o trabalho exercido durante a permanência de sua excelência na 3ª Câmara Criminal. A Exma. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES agradeceu as manifestações. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a eminente
Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 16h25min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e
aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 22ª Sessão Ordinária, 76 (setenta e seis) Habeas Corpus, 10 (dez) Embargos
de Declaração, 03 (três) Conflitos de Jurisdição, 03 (três) Agravos em Execução Penal, 05 (cinco) Recursos em Sentido Estrito e 47
(quarenta e sete) Apelações Crimes, totalizando 144 (cento e quarenta e quatro) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal.
Fortaleza, ao 1º (primeiro) dia do mês de julho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Presidente da Terceira Câmara Criminal
 
Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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